
MENSAGEM N°245/2011.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

DO ESTADO DE ÍoEnu^ ^ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAuv u IAüU DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
onstnuc.onais o incluso Autógrafo de Lei n« 709/2009. qu declara d

utilidade publica a Associação Profissional das Empregadas DoSSs o
Lavadeiras de Jaru - ASPRODOLAJA." domesticas e

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 7de janeiro de 2011.

Deputado NEODI CA

Presidente -

Registro

CISCO DE OLIVEIRA
^LÈ*RO
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 709/2009

Declara de utilidade pública a Associação
Profissional das Empregadas Domésticas
e Lavadeiras de Jaru - ASPRODOLAJA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a Associação Profissional das Empre
gadas Domésticas e Lavadeiras de Jaru - ASPRODOLAJA.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 7 de janeiro de 2011.

RLOS FRAFfCmX} DE OLIVEIRA
Presidente - AI1E/1


